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LEI Nº 4.953, DE 29 DE AGOSTO DE 2023

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

O(A) PREFEITO(A) DO MUNICIPIO DE MIGUELOPOLIS, Faço saber que a Câmara

Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na

importância de R$662.000,00 distribuídos as seguintes dotações:

Suplementação ( + )
662.000,00

01
05
01
Fundo Municipal de Saúde

318
10.302.0062.2030.0007
Subvenções à Entidades Hospitalares
662.000,00

3.3.50.43.00
SUBVENÇÕES SOCIAIS
F.R.: 
0
01
00

01
TESOURO

310
000
SAÚDE–GERAL

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos

provenientes de:

Anulação:

01
01
01
Gabinete do Prefeito e Depêndencias

8
04.122.0045.2003.0000
Gestão Político Administrativa
-795,63

3.3.90.36.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
F.R. Grupo: 
0
01
00

01
TESOURO

110
000
GERAL

01
01
02
Divulgações Oficiais

20
04.122.0050.2004.0000
Comunicação Oficial
-79.830,00

3.3.90.39.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
F.R. Grupo: 
0
01
00

01
TESOURO

110
000
GERAL

01
04
05
Educação Especial

755
12.367.0250.2041.0025
Atendimento Educacional Especializados.
-20.928,60

3.3.50.43.00
SUBVENÇÕES SOCIAIS
F.R. Grupo: 
0
01
00

01
TESOURO

240
000
EDUCAÇÃO ESPECIAL-Convênios/entidades/fu

01
05
01
Fundo Municipal de Saúde

252
10.301.0150.2025.0001
Atendimento em UBS
-5.000,00

3.3.90.14.00
DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
F.R. Grupo: 
0
01
00

01
TESOURO

310
000
SAÚDE–GERAL
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01
05
01
Fundo Municipal de Saúde

253
10.301.0150.2025.0001
Atendimento em UBS
-22,48

3.3.90.30.00
MATERIAL DE CONSUMO
F.R. Grupo: 
0
01
00

01
TESOURO

310
000
SAÚDE–GERAL

255
10.301.0150.2025.0001
Atendimento em UBS
-37.956,95

3.3.90.36.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
F.R. Grupo: 
0
01
00

01
TESOURO

310
000
SAÚDE–GERAL

256
10.301.0150.2025.0001
Atendimento em UBS
-25.336,64

3.3.90.39.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
F.R. Grupo: 
0
01
00

01
TESOURO

310
000
SAÚDE–GERAL

260
10.301.0150.2025.0001
Atendimento em UBS
-9.135,13

4.4.90.52.00
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
F.R. Grupo: 
0
01
00

01
TESOURO
310
000
SAÚDE–GERAL

267
10.301.0152.2026.0000
Atendimento Odontológico
-32.118,16

3.3.90.30.00
MATERIAL DE CONSUMO
F.R. Grupo: 
0
01
00

01
TESOURO

310
000
SAÚDE–GERAL

269
10.301.0152.2026.0000
Atendimento Odontológico
-5.000,00

3.3.90.36.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
F.R. Grupo: 
0
01
00

01
TESOURO

310
000
SAÚDE–GERAL

270
10.301.0152.2026.0000
Atendimento Odontológico
-11.310,24

3.3.90.39.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
F.R. Grupo: 
0
01
00

01
TESOURO

310
000
SAÚDE–GERAL

283
10.301.0158.2029.0000
Saúde para todos
-398.000,00

3.3.90.30.00
MATERIAL DE CONSUMO
F.R. Grupo: 
0
01
00

01
TESOURO

310
000
SAÚDE–GERAL

01
12
01
Administração

532
16.482.0291.1030.0000
Habitação de Interesse Social
-11.366,17

3.3.90.32.00
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
F.R. Grupo: 
0
01
00

01
TESOURO

110
000
GERAL
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01
12
01
Administração

538
16.482.0291.2052.0000
Habitação de Interesse Social
-6.000,00

3.3.90.30.00
MATERIAL DE CONSUMO
F.R. Grupo: 
0
01
00

01
TESOURO

110
000
GERAL

01
16
01
Segurança e Patrimonio

580
06.181.0086.2034.0000
Segurança no Trânsito
-12.000,00

3.3.90.39.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
F.R. Grupo: 
0
01
00

01
TESOURO

110
000
GERAL

01
17
01
Manutenção da Frota Municipal

602
04.122.0066.2061.0000
Controle da Frota Municipal
-6.000,00

3.3.90.36.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
F.R. Grupo: 
0
01
00

01
TESOURO

110
000
GERAL

604
04.122.0066.2061.0000
Controle da Frota Municipal
-1.200,00

3.3.90.40.00
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA
F.R. Grupo: 
0
01
00

01
TESOURO

110
000
GERAL

Anulação ( - )
-662.000,00

Artigo 3o.- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

NAIM MIGUEL NETO

Prefeito Municipal
